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ESTADO DO AMAPA , 

DIARIO OFICIAL DEPARTAMENTO 
DE IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ N° 0617 MACAPÁ, 30 DE JUNHO DE 1993- 48 -FEIRA 

LEIS 

LEI N° 0078 DE 29 DE JUNHO DE 1993 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa
ra o ano de 1994 e dá outras Providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do 
Amapá, Decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Em cumprimento ao disposto no § 3°, do art. 175, 
combinado com o inciso XIII, do art. 119, da Constituição do Esta
do do Amapá, este Projeto de Lei dispõe sobre as Diretrizes Orça
mentárias do Estado para o exerclcio financeiro de 1994, compre
endendo: 

I - as metas e prioridades da administração pública esta
dual direta e indireta; 

Anual; 
11 - as orientações para elaboração da Lei Orçamentária 

III - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

IV - as pollticas de aplicação dos agentes financeiros oficiais 
de fomento, apresentando o plano de prioridades das operações fi
nanceiras e destacando os projetos de maior relevância; 

V - os limites para a elaboração das propostas orçamentá
rias dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público. 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTADUAL DffiETA E INDffiETA 

Art. ~ Aa prioridades da Administração Pública Estadual, 
para o exercício financeiro de 1994, serão consoantes com as me
tas e prioridades contidas no Plano de Ação Governamental 
1992/1995. 

CAPÍTULO li 
DAS ORIENTAÇÕES PARA, A ELABORAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTARIA ANUAL 

Art. 3° No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as 
despesas serão orçadas a preços vigentes em maio de 1993 

Parágrafo Único. Os valores da receita e da despesa serão 
corrigidos em dezembro de 1993, mediante critérios que vierem a 
ser estabelecidos na Lei Orçamentária, bem como as emendas or
çamentárias aprovadas pela Assembléia Legislativa. 

Art. 4° Os Orçamentos Fiscal e da Segu~idade Social com
preendem todos os Poderes, seus fundos, órgãos, autarquias, in
clusive as especiais e as fundações instituídas e mantidas pelo Po
der Público. 

Art. 5° O Orçamento de Investimentos será constituído pe
las empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social, com direito a voto, em conformidade com 
o art. 175, § 6°, inciso III, da Constituição Estadual. 

Parágrafo Único. Não se aplica ao orçamento de que trata 
este artigo, o disposto no art. 35 e no Titulo IV da Lei Federal n° 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° O Projeto de Lei Orçamentária será acompanhado 
de um demonstrativo por empresa, da origem doe recursos esti
mados, bem como da aplicação destes, compátivel com a demons
tração a que se refere o art. 188, da Lei n° 6.404, de 15 de dezem
bro de 1976. 

§ 1° O demonstrativo a que se refere este artigo, indicará 
os fnvestimentoa correspondentes a: 

I - planejamento e execução de obras; 

li - aquisição de imóveis necessários à realização de obras; 

III - aquisição de equipamentos e material permanente; 

IV - aquisição de imóveis ou bens de capital em utilização. 

§ ~ A proposta de investimentos das empresas, será 
acompanhada de quadro, indicando fontes alternativas de recur
sos adicionais que deverá constar na Lei Orçamentária. 

Art. 7° Os recursos à conta do Tesouro, destinados às em
presas em que o Estado detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, serão alocados sob a forma de subscrição de ações. 

Parágrafo Único. Os investimentos e o serviço da divida, 
serão financiados através da subscrição de ações. 

Art. 8° As despesas com juros, encargos e amortização da 
divida, deverão considerar apenas as operações contratadas e au
torizações concedidas até a data de encaminhamento do Projeto de 
Lei Orçamentária à Assembléia Legislativa. 

Art. 9° As despesas com pessoal ativo e inativo não po
derão ultrapassar cinquenta por cento da receita, conforme o art. 
34 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Consti
tuição do Estado. 

Art. 10 Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com pes
soal e encargos sociais decorrentes da implantação do Plano de 
Cargos e Salários, deverão observar: 

I - o estabelecimento de prioridades de implantação, em 
termos de números de cargos ou empregos, de acordo com as es
critas necessidades de cada órgão ou entidade; 

11 - realização de concursos públicos, conforme disposto no 
art. 42, inciso li, da Constituição Estadual. 

Art. 11 As subvenções sociais destinadas às entidades pri
vadas sem fins lucrativos terão suas dotações centralizadas na Se
cretaria de Estado do Trabalho e da Cidadania e somente serão 
concedidas às beneficiárias que preencherem os requisitos dispos
to no art. 16 e seu parágrafo único e art. 17 da Lei Federal n° 
4.320/64. 

Art. 12 As despesas com auxilio financeiro para tratamen
to de saúde em outras unidades da federação, terão suas dotações 
alocadas na Secretaria de Estado da Saúde. 

Parágrafo Único. A referida despesa, será classificada de 
acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, como Outras Transferências 
a Pessoas. 

DISPOSIÇÕES 
CAPÍTULOill 

SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGIS
LAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 13 O Poder Executivo enviará Projetos de Lei ao Le
gislativo, propondo implantar, corrigir ou modificar a Legislação 
Tributária do Estado,inclusive aqueles pertinentes a implemen
tação da Área de Livre Comércio de Macapá e Santana - ALCMS. 

§ 1° A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei deverá 
demonstrar as implicações de ordem financeira decorrentes de ca
da proposta. 

§ ~ Os recursos eventualmente decorrentes do disposto 
neste artigo, serão incorporados ao Orçamento do Estado median
te abertura de créditos adicionais, observada a legislação vigente. 

Art. 14 Qualquer Projeto de Lei que trate da matéria pre
vista no art. 150, § 6°, alterado pela Emenda Constitucional Fede- · 
ral n° 03 de 17.03.93, que gere efeitos sobre a receita estimada pa
ra o exercício de 1994, somente poderá aprovado se indicar a esti
mativa de renúnica ou acréscimo da receita que ocorrerá, bem co
mo as despesas em igual valor que serão anuladas ou acrescidas 
~ seus valores automaticamente nos orçamentos do exerc!cio, 
nestes incluídos obrigatoriamente e proporcionalmente, as trans
ferências e vinculações constitucionais correspondentes. 

CAPÍTULO IV 
DAS POLÍTICAS DE APLICAÇÃO DAS AGtNCIAS FI

NANCEIRASOFICUUSDEFOMENTo 

Art. 15 O Banco do Estado do Amapá S.A. - BANAP vi
sando promover o desenvolvimento do Estado, captará recursos 
junto aos agentes de Desenvolvimento Regional e Nacaional, além 
dos próprios, para a concessão de financiamento, obedecendo as 
seguintes pollticas: 

I - de fomento ao setor rural, através do Fundo de Desen
volvimento Rural do Estado do Amapá, Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte - FNO e Aplicações Obrigatórias previs
tas na regulamentação do Banco Central do Brasil; 

11 - do fomento ao setor industrial, através do Fundo Cons
titucional de Financiamento do Norte - FNO, do Programa de 
Operações conjuntas - POC do BNDES e da Agência de Financia
mento de Máquinas e Equipamentos- FINAME; 

Ill - de apoio crediticio na formação de capital de giro dos 
setores secundário e terciário, através de recursos próprios do 
Banco; 

IV - de incentivo ao mini e pequeno produtor rural, através 
dos programas especiais com recursos do Fundo de Desenvolvi
mento Rural do Estado do Amapá - FRAP, criado pelQ Lei n° 0039 
de 11 de dezembro de 1992 e regulamentado pelo Decreto n° 0412 
de 02 de março de 1993 e as Aplicações Obrigatórias previstas na 
regulamentação do BACEN; 

V - de incentivo às micro e pequenas empresas, através da 
simplificação das exigências de acesso ao crédito, com recursos do 
FNO e de Programas que possam ser criados no Estado do 
Amapá. 

CAPÍTULO V 
DOS LIMITES PARA A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS 
ORÇAMENTÁRIAS DOS PODERES E MINISTÉRIO PÚ

BLICO 
Art. 16 Pare efeito do disposto no Art. 93, no § 1° do art. 

125 e§~ do art. 145 da.Constituição do Estado do Amapá, ficam 
estipulados os seguintes limites para elaboração das propostas or
çamentárias dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Pú
blico, sobre a receita orçamentária: 

I - 8,5% para o Pode Legislativo, sendo cinco e meio (5,5) 
por cento para a Assembléia Legislativa e três por cento para o 
Tribunal de Contas, 

11 - 6% para o Poder Judiciário; 

111 - 3% para o Ministério Público; 

Parágrafo Único. Para efeito do cálculo destes limites ex
cluir-se-ão da receita orçamentária dos valores correspondentes as 
operações de crédito, as transferências constitucionais e munic!
pios, outras transferências da união (pagamento de pessoal) e as 
receitas de convênios que possuem destinação especifica. 

Art. 17 Aa proposta& "~rçamentárias dos Poderes Legislati
vos, Judiciário c Ministério Púulico serão encaminhadas a Secre
taria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral-SEPLAN, 
responsável pela consolidação e elaboração do Projeto de Lei .Or
çamentária, na forma, prazo e conteúdo estabelecidos para os 
órgãos e entidades do Poder Executivo. 

DAS DISPOSIÇÕES Fll TAIS 

Art. 18 Será encaminhado à Secreta. ia de Estado do Pla
nejamento e Coordenação Geral- SEPLAN, e. ta como núcleo cen
t ral do sistema, o detalhamento da Lei Orçan. ~ntária Anual rela
ti:vo aos Poderes Legislativo, Judiciário e Min stério Público, ob
servando o total de cada categoria de programação e os '9alores fi
xados em cada nivel de classificação que será autorizado no seu 
âmbito, para o respectivo processamento. 

Art. 19 A Secretaria de Estado do Planejamento e Coorde
nação Geral-SEPLAN, após a publicação da Lei Orçamentária 
Anual, divulgará por unidade orçamentária integrantes dos orça
mentos, os Quadros de Detalhamento da Despeea-QDD, especifi
cando o programa de trabalho, natureza da despesa e fontes de re
cursos. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 29 de junho de 1993. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

..., 



Macapá, 30-06-93 

LEI N° 0079 DE 29 DE JUNHO DE 1993 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Suplementar ao Orçamento vigente até o li
mite de Cr$ 3.122.400.000.000,00 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do 
Amapá decreta e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1° . Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Suplementar ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Es
tado - Lei n° 0053, de 28 de dezembro de 1992, até o limite de Cr$ 
3.122.400.000.000,00 (Três Trilhões, Cénto· e Vinte e Dois Bilhões 
e Quatrocentos Milhões de Cruzeiros), a ser consignados aos 
órgãos a seguir discriminados: 

Em Cr$ 1.000,00 
01.101 . Assembléia Legislativa Cr$ 94.392.939 
02.102 . Tribunal de Contas Cr$ 47.196.470 
03.101 -Tribunal de Juatiça Cr$ 129.790.291 
11.101- Casa Civil Cr$ 110.000.000 
11.202 . Superintendência de Navegação do 

Amapá- SENAVA Cr$ 20.000.000 
12.101. Procuradoria Geral de Justiça Cr$ 70.794.704 
13.101 • Procuradoria Geral do Estado Cr$ 8.000.000 
14.101 . Defensoria Pública do Estado Cr$ 12.000.000 
15.101 -Auditoria Geral do Estado Cr$ 1.000.000 
16.101 - Policia Militar Cr$ 10.000.000 
17.101 -Secretaria de Estado da Administração Cr$ 525.000.000 
18.101 -Secretaria de Estado da Fazenda Cr$ 14.400.000 
19.101 -Secretaria de Es~do do Planejamento e 

Coordenação Geral Cr$ 20.000.000 
19.201 -Instituto de Estudos e Pesquisas do 

Estado do Amapá 
20.101 . Sec~taria de Estado da Agricultura e 

Cr$ 10.080.000 

do Abastecimento Cr$ 48.000.000 
20.201 - Companhia de Desenvolvimento do Amapá Cr$ 40.000.000 
20.202 - Instituto de Desenvolvimento Rural do Ama pé Cr$ 34.000.000 
20.203 . Instituto de Terras do Amapá Cr$ 10.000.000 
21.101 -Secretaria de Estado de Educaçáo, 

Cultura e Esporte Cr$ 300.000.000" 
22.101 -Secretaria de Estado da Justiça e 

Segurança Pública Cr$ 54.000.000 
22.201 -Departamento Estadual de Trânsito Cr$ 2.000.000 
23.101 . Secretaria de Estado de Obras e 

Serviços Públicos Cr$ 700.000.000 
23.201 - Departamento de Estradas de Rodagem Cr$ 180.000.000 
·23.202 . Companhia e Água e Esgoto do Amapá Cr$ 50.000.000 
23.203 . Companhia de Eletricidade do Amapá Cr$ 40.000.000 
24.101 - Secretaria de Estado da Saúde Cr$ 388.589.331 
21>.1 O I - Secretaria de Estado do Trabalho e 

da Cidadania Cr$ 20.000.000 
25.201 • Fundação da Criança e do Adolescente Cr$ 10.000.000 
26.101 - Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente Cr$ 9.000.000 
27.101- Coordenadoria Estadual da Indústria, 

Comércio e Turismo Cr$ 8.000.000 
27.201 - J unta Comercial do Amapá Cr$- 1.000.000 
28.101 - Corpo de Bombeiros do Estado Cr$ 55.000.000 
29. 101 - Recursos sob supervisllo da SEFAZ Cr$ 44.000.000 
29.1 02. Recursos sob supervisao da SEPLAN Cr$ 50.125.265 
30.101 - Departamento de Policia Técnica-

Cientlfica Cr$ 6.031.000 
TOTA.ú Cr$ 3.122.400.000 

Art. 2° . Os recursos necessários à execução dos dispostos 
no artigo anterior decorrerão de excesso de arrecadação, na forma 
do Artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64, nas seguintes fontes de 
recursos, em mil cruzeiros: 

'101 -Fundo de Participaçlio Estado do Amapá-FPE 

150 · Imposto sobre ÓpernçOes Relativas à Circulnçã() 
de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação · ICMS 

250 . Outras Receitas Patrimoniais'

Aplicação no Mercado - ORP 
TOTAL 

Art. 3° . Fica o Poder Executivo autorizado: 

Cr$ 3.099.1 63.735 

Cr$ 20.125.265 

Cr$ 3.11 1.000 
Cr$ 3 .122.400.000 

§ 1 o . Realizar Operações de Crédito até o limite de 20% 
(Vinte por Cento) do total da Receita prevista para o exerclcio de 
1993, vinculando como garantias cotas de Receitas do Tesouro Es
tadual. 

§ 20 . Abrir Crédito Suplementar dos Recursos menciona
dos no§ 1°. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 29 de junho de 1993. 

ANNffiAL BARCELLOS 
Governador 

DIÁRIO OFICIAL . 

DECREJ:OS 

DECRETO N° 1033 DE 29 DE JUNHO DE 1993 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constituição 
do Estado do Amapá e de acordo com o artigo 4° da Lei n° 0011 de . 
12 de maio de 1992 e Oficio n° 06070/93-GAB-SEECE, 

RESOLVE: 

1°- Conceder o adiantamento em nome de MARIA FAUS
TINA SARAfVA MIRA, Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, nos 
termos doj; item lU, parágrafo lÍnico do artigo 2° da Lei n° 0011 de 
12 de maio de 1992, até o valor de Cr$ 100.000.000,00 (CEM MI
LHÕES DE CRUZEIROS), destinados a custear despesas miúdas 
de pronto pagamento, com material de consumo e serviços de ter
ceiros, visando atender dispêndios com a CASA DO ESTUDAN
TE, em Belém e Grêmios Escolares, no Estado do Amapá. 

2° . O adiantamento concedido deverá ser aplicado no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento. 

3° - A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de 
Recursos FPE, Programa de Trabalho no 03070202.243, nos Ele
mentos de Despesa 3120-00 Material de Consumo, o valor de Cr$ 
50.000.000,00 (CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) e 
3132-00 Outros Serviços de Terceiros, o valor de · Cr$ 
50.000.000,00 (CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS). 

4° . O responsável pelo adiantamento deverá apresentar 
prestação de contas, na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro 
de 10 (dez) dias, contados ao término do praw de aplicação cons
tante do item 2°. 

Macapá-AP, em 29 de junho de 1993 

ANNffiAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 1034 DE 29 DE JUNHO DE 1993 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constituição 
do Estado do Amapá e de acordo com o artigo 4° da Lei n° 0011 de 
12 de maio de 1992 e Ofício n° 026/93-CBM/F.A, 

RESOLVE: 

1° . Conceder o adiantamento em nome de CAP BM VI
CENTE MANOEL PEREIRA GOMES, Comandante do Grupa
mento de Incêndio, nos termos do item UI, Parágrafo Único do ar
tigo ~ da Lei n° 0011 de 12 de maio de 1992, até o valor de Cr$ 
180.000.000,00 (CENTO E OITENTA MILHÕES DE CRUZEI
ROS), destinadofl a custear despesas miúdas de pronto pagamento 
com material de consumo e serviços de terceiros. 

2° . O adiantamento concedido deverá ·ser aplicado no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento. 

3° . A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de 
Recursos - 101, Programa de Trabalho n° 06.30.1782.386, nos 
Elementos de Despesa 3120-00 · Material de Consumo o valor de 
Cr$ 120.000.000,00 (CENTO E VINTE MILHÕES DE CRUZEI
ROS) e 3132-00 - Outros Serviços de Terceiros, o valor de Cr$ 
60.000.000,00 (SESSENTA MILHÕES DE CRUZEIROS). 

4° . O responsável pelo adiantamento deverá apresentar 
prestação de contas, na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro 
de 10 (dez) dias, contados do término do prazo de aplicação cons
tante do item 2°. 

Macapá-AP, em 29 de junho de 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 1035 DE 29 DE JUNHO DE 1993 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constituição 
do Estado do Amapá e de acordo com o artigo 4° da Lei n° 0011 de 
12 de maio de 1992 e Oficio n° 157/93-DETRAER/CACI, 

RESOLVE: 

1°- Conceder o adiantamento em nome de CARLOS AU
GUSTO DE ALMEIDA LIMA, Diretor do Departamento de 
Transportes Áereos, nos termos do item III, parágrafo único do 
artigo ~ da Lei n° 0011 de 12 de maio de 1992, até o valor de Cr$ 
100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE CRUZEIROS), destinados a 
custear despesas· mitídas de pronto pagamento com material de 
consumo e serviços de terceiros, objetivando a manutenção do De

. partamento de Transportes ~éreos. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAl 

Pág.2 

~ - O adiantamento concedido deverá ser aplicado no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento·. 

3° - A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte d_e 
Recursos FPE, Programa de Trabalho n° 16875242.040, nos Ele
mentos de Despesa 3120.00 - Material de Consumo, o valor de Cr$ 
50.000.000,00 (CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) e 
3132.00 Outros Serviços de Terceiros o valor de Cr$ 50.000.000,00 
(CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS). 

4° · O responsável pelo adiantamento deverá apresentar 
prestação de contas, na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro 
do.prazo de 10 (dez) dias, contados do ténnino do prazo constante 
do 1tem 2°. 

Macapá-AP, em 29 de junho de 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 1036 DE 29 DE JUNHO DE 1993 

O Gove~nador do Estado do Amapá, usando das at ribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constituição . 
do Estado do Amapá e de acordo com o artigo 4° da Lei n° 0011 de 
12 de maio de 1992 e Oficio n° 054/93-CEC, 

RESOLVE: 

1° . Conceder o adiantamento em nome de IRENEMAR 
MARQUES TOURINHO, Chefe de Gabinete/CEC, nos termos doa 
item III, parágrafo único do artigo 2° da Lei n° 0011 de 12 de maio 
de 1992, até o valor de Cr$ 120.000.000,00 (CENTO E VINTE 
MILHÕES DE CRUZEIROS), destinados a custear despesas miú
das de pronto pagamento com material de consumo e serviços de 
terceiros, objetivando a manutenção e adequação do desenvolvi
mento das atividades administrativas do Conselho Estadual de 
Cultura/C EC. 

2° . O adiantamento concedido deverá ser aplicado no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento. 

3° . A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte de 
Recursos FPE, Programa de Trabalho n° 03070202.243, nos Ele
mentos de Despesa 3120.00 Material de Consumo, o valor de Cr$ 
70.000.000,00 (SETENTA MILHÕES DE CRUZEIROS) e 3132.00 
Outros Serviços de Terceiros, o valor de Cr$ 50.000.000,00 (CIN
QUEN'{'A MILHÕES DE CRUZEIROS). 

4° . O responsável pelo adiantamento deverá apresentar 
prestação de contas, na Secretaria de Estado da Fazenda, dentro 
de 10 (dez) dias, contados do término do prazo de aplícação cons
tante do item 2°. 

Macapá-AP, em 29 de junho de 1993 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 1037 DE 29 DE JUNHO DE 1993 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá e Exposição de Motivos n° 013/93-
GAB/CEICT, 

RESOLVE: 

Designar ROBERVAL SOUZA DE AZEVEDO PICANÇO, 
Coordenador Estadual de Indústria, Comércio e Turismo, para se 
deslocar da sede de suas atribuições · MACAPÁ · AP, até a cidade 
de Salvador - BA; a fim de participar do Forum Nacional dos Se
cretários de Indústria, Comércio e Turismo, no perlodo de 21 a 24 
de julho do corrente ano. 

Macapá-Ap, 29 de junho de 1993. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 1038 DE 30 DE JUNHO DE 1993 

. O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Consti~uição 
do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Exonerar JOEL NOGUEIRA RODRIGUES, do cargo de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo do 
Estado do Amapá, Código: CDS - . 1, de que trata o Decreto n° 
1297, de 28 de agosto de 1992. 

Macapá-Ap, em 29 de junho de 1993 · 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 



.M.acapá, 30-06-93 

DECRETO N" 1088 DE 30 DE JUNHO DE 1993 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidaa pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Nomear MARIA DALVA DE FIGUEIREDO, para o cargo 
de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Código: CIJS 
- 1, do Governo do Estado do Amapá, de que trata o Decreto n° 
1297, de 28 de agosto de 1992. 

Macapá-Ap, em 29 de junho de 1993. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Educação, 
Cultura e Esporte 

CUIISELIIO ESTADUAL DE motAÇAO 

CÂIWIA DE PLEIIE,JNifM'O, LEGISLAÇAo E JODIAS 

PI!OCESSII J t 28840.006716/93-SEECE 

PARECER J l OL(; /91 - C E E 

I - BlSTÓIUCO: 

APROVA CONCESS.\0 OE AUTORIZAÇ.\0 DE 

FUNCIONAHEIITO DO PRt- ESCOLAR À 41 

ShiE DO lt GRAU DA ESCOLA " S.\0 

FRANCISCO DE ASSIS " 

A Exma. Sra. Secretárta ·'de Estado da Educação, Cultura 

e Esporte encam1nhou a este Conselho Estadual de Educação o Processo nP 

28840.cn5716/93 - SEBCE refere(! te à documentação da Escola são rrancisco 

de AS S H para anállse e parecer deste Colegiado. 

O Processo consta das seguintes peças: 

Ofi c to de encaminhamento da Secretária de Estado da Educação, 

Cultura e Esporte ao Presidente do Ccnselho Estadual de Ed~ 

cação, fl . OI; 

- RelatÓr io de Venflcação realizada pela DIOIE/SEECE, fls. 03 

a 06; 

- Requer1mento encaminhado pela Hantenedora à DIOIE/SEECE, fl 07; 

Ofic1o 005/93-EPGS FA anexando relaçãc. de número de alunos por 

séne, turma, turno e ano, fls. 08 a 11: 

Ato de Cr1açã.o da Escola , fl.l2; 

-At o de Nomeac;ãodaOiretoraeSec r etárlod.,:iEscola , fl ~ . 13, l -'; 

Justiflcatlva da Natureza da Escola, fl. 15; 

Quadro demonstrativo dos alunos, fl . 16; 

- Quadro demonstrativo de termo de compromisso e reglstro dfl 

habi 11 taÇãO do corpo técnico-docente e a dm1 n1 s t r a ü 1o10, f 1 s . 

17 • 32 ; 

- Caracterização do úpo de Escrituração:::scolar e Arquivo, fl. 33 
- Relação do Acervo da Biblioteca da. Escola, fls. 34 a 37; 

- Relação dos equipamentos didáticos e material per manente da 

da Escola, fls . 38 

- Impressos: Boletim Escolar, Carnê de Pagamento, Ficha de Ma -

tricula, Flcha Individual, Histórico Escolar, fls. 39 45; 

- Contrato de prestação de Serviços Educacionais, fls.42, 43; 

- Grade Curr1cular, Quadro Resumo dos Dias Let1vos , Calendáno 

Escolar. fls. 48 à 51: 

Sistema de Avaliação , fls. 54 56; 

- Alvará de Licença para Func ionamento, fl. 58; 

- Cadastro Geral de Contribuinte perante a Secretaria da Rece1 

ta F'ederal {CGC), fls. 59,60; 

Contrato de Locação, fl. 61; 

- Hemonal Descritivo da Estrutura arquitetônica da Escola 

fls. 62,63; 

DIÁRIO OFICIAL 

- Planta da Locação~ e Si s te11a da Escola , f l. 64i 

- Regimento Escolar, fls 65 à 92 

A Escola "São F'rancisco de Assis" vi nha funcionando i r r e 

gularmente desde o término do prazo fixado pela Resolução n9 02/88- CTE 

que autorizou o seu funcionamento recomendando que as providências para 

a Regularização da mesma fos sem de acordo com as normas contida s na Re 

solução 14/83-CETA.. Em razão do não cumprimento dessas providênc i a~ , o 

que podemos constatar no Relatório de Inspeção do Órgão próprio da Se

cretaria de Estado da Educação, C~ltura e Espor te, foi editada a Resol .!:!_ 

ção 19/92-CEE de 26/11/92 , determinando a cessação das atividades da r~ 

ferida Escola por tempo indeter mi nado . 

No período em que a mencionada Escola teve suas at ivid! 

des cessadas, a Secretaria de Esta~o da Educação , Cultura e Esporte a_! 

sumiu o compromis so de proceder a expedição da dpcumenta.ção de transf! 

rênci a dos alunos para outros estabelecimentos de ensino da Rede ... PÚ bli 

ca caso essa unidade escolar não obtivesse autorizaç ão para retornar 

suas atividades. 

Objetivando normali zar o funcion amento da Escola, a re! 

ponsável pela Mantenedora após ter recebi do orientaçã o da DIOIE/DTPE/SEECE, 
montou o Pr oces so d t Autor i zlçi o de runc i onatntnto •te ndendo • ~ e x1gi!, 

cus d• Rosolução nt 01/90- CEE . 

A Escol • dt 11 Gr• u "Si o rrancisco de Ass i s " fei cr:•C:• 

at r •ves do dto dSSH•• do pelo r t prestntant t da Hanttnt dora t da t ado ~ · 

Zl dt f ovtrtlro do 1988, a t ravé s da Fi r ma H.N . Braz , CIXM - 14 ~4 1 346/COOl 

-Ol locali zada à Av: Ernestino Borges, 161 , Ce ntro . sendo ho j e subs t1 

t uÍda pela firma G.N. Nascimen t o Braz C.O. C./Hr-34928.903/0001 -59, f U!) 

r1onamento em no,..o endereço sito Av. PreSiden te VargAs, 100 - B• i rr"o 

"Pntral nt'sta c1dade de Kac • pá-AP. 

o Estabelecimento f um• orgc1n11aç i o d• 1n1c il t1va p r1v~ 

o" 'T'.an~: =~ cor.- r tc:ursos prÓpnos ori undos c1 e ctrrecadaç io d t menu l1<:aee-s 

~P:os -t >J r~ os , doclçÕrs e promoções o qut~l pr.ncu r a u till tar s uu r ect l 

t-t:: co,. ;oç"mtnto de pesso• l . mtlhona e manute nç i o , aqui s i çit de equl 

çd-entt- e ma.te ru l perma ne nt e, eq utpamtnto a ud i ovi s u• l, ma t t rl a l '''"! 
n : stra uvc e u:ped u nt e . ro1 cr1ado co.m • ·· f ina lldldt ôt c ontrlDul r c om 

c Governo do Es t ado do AIT'. apá no processo de de senvo lvime nto e~ucat tvo , 

orPr·ec••noo concnç-i o par• que • c runç• • u nj a de forma i nteg r a l o nf 

vel de cre sc1mento, t a nto no 11pecto c ogni ti vo qu•nt o no a f et ivo t pe! 

cept 1vo-motor, nec e s s4rios a o seu bom desempe nho t • s u• atuaç.a o COI!'O 

tndlviduo lnteg rant• da soct ed• de; proporc i on• r • f or mação de nábttos 

• .ttl tudes par a uma me lhor t nugr•çi o n• v i d• f • mi li•r e scolar e com~ 

nlt ~r u. 

Segundo Re l otÓrio da DI OI E/ SEECE , ver !f ! c amos o u ;u i n t o : 

H - Inst alacões r i sic a s: o Prf dio f •lug•do, cons t ruido em •J 
voe.• r~• . :>ossu ' 9 dtptn~ê nc i .. pora an vidadts TÓc ni co- ped•gÓg i ca-admin l.s 

t rat t va f que a ttndt m U tis fa ton•men te 41 Cll t nttll , d iVi didO 4!~ 0~ p~ 

vímentos ta t s como : 

• > H Pav i mt nto ( andar térreo) - 02 .. lu dt • ula ;' 01 1,! 

la Pc!ra Direção t Supe rvi são; 01 u la pa r ,. profts sores; 01 s11J p1ra 

Secrttar1 ~ /A rq utvo, 

bJ - 2i Pa vimen t o Ct ndtr supe r t o r ) .. 03 salts de • ui •: 

OJ Uld para Bt blloteca . 

Conta tarNlém cem 03 banhei rcs , 01 l anchonet e e 01 área para ree re.! 

2R Escritu raç ã o e Arsuivo: A Escola aprese nta r eo i str=. dos f!, 

tos re lcH i vos à vida e sco la r de cada Jl uno , e m pasta s indivi duais, ; Us s ~ f.! 

cnlaS e c·rdena.da s; e scr itu raç i o escol ar a t ua li zada e c orre t ame ntr! ct rqu.f. 

vada
1

garantindo a locali zação e consulta: possu i livr os de Ata de R! 

sul tados Finais, sem rasuras devidamente as sina dos; Oiár1o de Cla sse; 

Boletlns; Ficha de Matriculas; Timbre e Impressos prÓpr ios. 

3" - CondiçÕes dos Equipamentos: Os equipamentos como: c ade.! 

ras, ccSrtelras, mesas, armários e outr os , apesar de us ados, estão em 

condições de atender o funcionamento da Es cola . 
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Por outr o l a dr:, .-wa.liU"m o RelatOrto; . ve rifica- se que a 

Escola dota da de bom acer vo bibliogr áfico e va sto pois a lém dos ' li_ 

vr os i ndividuais e das vá ri as · ~oleções de obras l ite rárias incluindo 

biblioteca i nfantil em qua nt i dade s suficientes e nível adequado, PO! 

sul també!f! r e cursos audiovisua is como: Telev isor Colorido ~ Videocass~ 

te , Radiogravador e associado a estes: cOleções de fi tas de video e K-? 
sobre inglês , ciênci a s , literatura e contos infant i s, que são projet~ 

dos em uma sala •nexa à Biblioteca a dapt ada para sala de pro j eções. 

O Regimento Escola r está elaborado em consonâ_!! 

c1a com o Parecer n? 352/73 do Conselho federal de Educação. Apresenta 

linguagem c l a ra; a Sistemática de Avaliaçã o é c1 mesma Útllizada pela 

Rede Estadual de Ensino ap_rovada. atravéS do Parecer nR 55 / 86-CTE; d! 

termina competênc1as do corpo docent e, técnico e administrativo; traz 

e m seus anexos calendário escolar com 180 dias grade curr icul ar, de!! 

tro das exigências da Resolução n2 12/91- CEE:, incluÍdo o .Ensino Religi_2 

so ; LÍngua Estrangei r a Moderna (inglês) e Literatura Infantil a partir 

da lf série como parte di vers ificada; os componentes curriculares sã o 

m1n1strados na forma de atividade conforme .Parecer 785/86-CFE: e Resol.!:! 

ção n9 12/91 - CE:E; os programas adotados no estabelecime nto são adapt2: 

dos pelos prof.essores e orientados pelos supervisores com base nc1s 

Propost as Curriculares do Órgão prÓprio da SEECE . Quanto ao Pré-E:sc2: 

lar, embora ex1sta o Parecer n9 19/91 -CEE: que aprova a Proposta CU! 

r1cu l ar fundamentada na teoria de J EAN PIAGET para essa modalidade de 

educaçio a Escola "São Francisco ~e Assis " segundo informações da re_!· 

ponsável pela mesma, adota o "sistema eclético". 

Finalmente , após análise do documento em pauta e contato 

verbal com a responsável pela Hantenedora com fins apenas de esclarec.!. 

mentes e cor reções de alguns Ítens do Regimento Escolar, vertficamos 

que foram cumpridas todas as exi gências legais da Resolução n9 01 / 

90- CEE, havendo condiçÕes dd ESCOla 01 São FranC'lSCO de Assis" retomar O 
seu f uncionamento , de conformidade com o Ar tigo 5R da citada Resolução. 

Apenas como sugestãQ recomendamos que sejam adquiridos equtpamentos 

que possam per mit i r uma melhor gua rda e segurança dos documen t os dos 

alunos e da prÓpria Escola. 

III - VOTO DA RELATURA: 

Em face C.a análise do pr ese nte documento, do po sicion! 

mente da Divisão de Organização e I nspeção Escolar (DIOIE l quanto ao 

progresso verificado na mel horia de condições para o f unc ionamento da 

Escola, bem como, pela 11esma ~ncon trar-se de acordo com os dlspo s i t.!, 

vos da Legislação vigente , somos de parecer fa vorável pel a concess ão 

de Autori zação de funcionamento do Pré-Escolar à 4 t série do 19 Grau da 

Escola "Sâo Francisco de Assis". 

Macopá , 04 de junho de 1993 

Relatora 

IV - VOTO DA CÂIWIA : 

A Câmara de Pl a nejamento, Leg1slação e Norma s aprova o 

voto da relatora . 

Mac apá , s ala de reuniões de câmaras "Prof. Ret na l do Ma~ 

ric1o Goubert Damasceno", em 08 de junho de 1993. 

~ 
EDUA~..t... COSTA 

MARIDALVA KZAN RTINS NERI 

ALBER NA C.UEDES DA SILVA 

V - DECISAo DO nEIIÁllO: 

O Conselho Estadua l de Educação, em sessão plena. real,i 

zada nesta deS t a , decidiu acompanhar o voto da câmara de Planejame~to, 

Legislaçã o e NOrmas, nos t e rmos do vo t o da relator a . 

GABARITO PREENCHIDO CORRETAMENTE PREENCHA CORRETAMENTE OS GABARITOS-lO 

HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS 
MATÉRIAS DESTINADAS AO DIÁRIO 

OFICIAL DO ESTADO 

Até as 13 horas 

(do dia anterior): 

Portarias, despachos, instruções, atas, 
resoluções, extratos de contas, editais, 

avisos, retificações e atos 
a serem publicados de Secretarias, Autarquias, 
Empresas Vinculadas, Tribunal de Contas do 
Estado, Poder Legislativo, Poder Judiciário e 

Instituições, Partidos, Associações e Empresas 
que utilizam a Seção de Publicações Diversas. 

Até as 13:30 horas 
(do dia anterior): 

Leis, Decretos e Atos dos Poder- Executivo 

• Rua: Cândido Mendes, n9 458 
• CEP - 68908 - 380 

• No preenchimento dos Gabari
tos-lO, há que ser obedecida a área 
demarcada, sendo o texto datilografado 
próximo às margens de cor azul, sem 
ultrapassá-las, com alinhamento em 
ambos os lados. 

• Entre os titulas e o texto há de 
ser utilizado espaço doplo. 

• 

• Datilografar: em espaço 01 
(um). 

• A datilografia deverá ser limpa, 
sem erros, rasuras, letras rebatidas ou 
borrões. As letras deverão ser de cor 
preta bem nitldas, sem bordas borra
das, sem estarem fechadas. NAo de
vendo ser empregados tipos manuscri
tos. 

ADQUIRA OS GABARITOS NO PRÉDIO DA IMPRENSA OFICIAL 

-
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Hac:apá , s a l a ae reuniões plenár ias •prof. Hário Qui r i no 

da Silvd" , em 15 de j unho de 1993 . 

NELMA DORIAN C. DE SOUSA 

L •• FERREIRA 

Obras e Serviços 
Públicos . 

CoJilissão de Licitação 
de Obras e Serviço~ 

Considerando a Lei n2 8.666, de 
21 de junho de 1993, sancionada pelo Excelentis~imo Senhor 
Presidente da Republica, que t~ta de modi ficaçoes no 'Dec~ 
to-Lei n2 2.300/86 , re ferentes as obras e serviços, avisamos 
aos interessados que ficam cao::el ados os Editais de Tanada 
de Preços nrs.!. 04?· 049 , 050 e 051/93, para que se possa Pz:? 
ceder adequaçoes a nova le i . 

Macapá-Ap, 29 d;·unho de .1993 

+~·~a. r r>vc..J 10 r. 
Eng2 . UJIZ ~ SILVA TRAV.ASSOO 

~ Presidente da C60S/SOSP = 

I ÓRGÃOS AUTÔNOMOS 

Departamento Estadual 
de Trânsito 

li 
TABU.A DE PREX;OS COBRADA NE3TE DEPAR'l'Ai·lWTO ESTADUAL DE 
TRÂNSI'ro 

~l UL T AS 

GRUPO 111 11 .... ..... ... · .. .. .... .... . Crt - 3.5()() .000,00 

GRUPO "211 ········· ···· ·· ·· ····· ··· CrS - 3 .000 .000,00 

GRUPO 11) 11 ····· ···· ···· ·· ·········· Cr$ - 2. 5oo .ooo,co 

GRUPO "411 ··· ·· ····· ··············.· C r~ - 2.000 .000,00· 

cu~ -~A L 
' .. 

CA..'l.llEl'A .. .. .. .. .. .. • • .. .. • .. .. • .. Cr$ - 2. 5()().000
1
00 

CAJ.UNHÃO, ÔNIBUS, etc. .. .. ........ CrS - 2.000 .000,00 

~10 , ~2'J , O... lO, F-1.000 .. • .. . .. Cr$ - 1.000 .000,00 

CARRO CQ!.llJM, TÁXI , etc .... , .. •• • Cr$ - 800.000,00 

HO'J.VJCICLEl'A Flol GER4L .. • • .. .. .. .. '::rS - 5QO.OOO, OC 

BICICLEl'A • • • • .. • .. • .. .. • • .. . • .. • CrS - 100 .()(;0,00 

G U I N C H O 
=- ::J = 'Fi= 

UlCAL .. .. • • .. • .. • .. • • • .. .. .. • .. . CrS - 2.500.000,00 

FORA DA CIDADE até 25 Km .. • .. • • CrS - 3.500 .000 ,00 

ALDI DE 25 Km .. ... .. .. .. .. .. .. • CrS - 5.000.000,00 

GRUPO 1 - RFNACH - RIDISTRO NACIONAL DE CARTEIRA DE HA-
==~====•===-•e====•=•~===·~==:==========:===••===~===• 

~~~!~~!~ 

01 - Alteração de dados •• • ••• • • • •• ••••• CrS - 500 .000,00 
02 - Alteração de CNH e/mudança de Cat.eg. CrS - 600 .000 100 
03 ~Carteira Naci onal de Habilitação • • • Cri - 600 .000,00 
04- Carteira Nacional de Habilitação em 

de uma categoria . ... .. .. . ... ... .... CrS - 800.000,00 
05 - Expedição de Ressal va de habi l itação 

por t rinta (30) dias ••• • ••• •• • •••• Cri - 5QO.ooo,oo 
06 - Expedição de prontuário para oútro 

EBtado .. .. . ...... .. . .. ..... .. ..... . Cr$ - 500.000,00 
07 - Expedição de prontuário para o IM'IU Cr$ - 5()().000100. 
o8 - Exame de Legislação de Trânsito . .. . CrS - 500.000,00 
09 - Exame de prática de direção (carro) CrS - 500.000,00 
10 • :fuame de prática de direção (moto) crS - 5QO.OOO, OO 

' • 

11 - Exame de T:râns~ ···em horárto~especiai CrS - 800 .<J90,00 
12 - Habilitação à estrangeiro • •••• • •• •• Cr$ - 800 .000,0G 
13 - Inscrição de aluno •• •• •• • •• ••• • • •• crS - 500.000,00 
14 - Li cença de aprendizagem • • •• • •• • • •• CrS - 5QO .OOO, OO 
15 - Mudança de cat egoria • • •• •••• • • •• •• • Cr$ - 5QO.OOO, OO 
16 - Renovação de Exames de Legi s l ação 

de Trânsito ... . .. . . .. ... ... . ... . .. . crS - 5QO.ooo, ool 
17 - Renovação de Exames de Práti ca de 

Direção .. . .. · . . ... .. .... . ~ .... .. .. Cr$ - 5QO.OOO, OC 
18 - Renovação de Exames nas categorias 

1'0 11 e "D" .. . .. , • .. • .. • .. .. .. • .. .. Cr$ - 500.000,00 
19 - Solicitação de PGU do outro Estàdo Cr S - 500.ooo,·oc 
20 - 20 Vi a de Cart . Naci onal de Hab. Cr$ - ·800.000,0G 
21 - Regi s t ro de .Livro de escola de fo~ 

· mação de condutor ••• •• •• • ••• , • •• • 
22 - Legi s l ação de Trânsito •••• • •• • •• • 
23 - P Hab. em mais de uma cat egori a . 
24 - 10 hab . em mai s de duas cat egorias 
25 - Certi dão em geral ••••• •• •• •• •• • • 
26 - Regi st ro de Condut ores •• •• •• ••• • 

crs-2 .ooo.ooo,~ 
Cr$ - 500.000, 
Cr$ - 600.000 1 

Cr$ - 800.000 1 

Cr$ '- 5QO.OOO , . 
Cr$-1.600.000, . 

~~~~,;=R!"~~-.:: ~!~~~-~ACIONAI. DE VEf CULOS AU'IOJ.IO 
---~RES-=---==s============~=======~ 

===== 

01 - Altenticação de cÓpia • • • •• • • •• •• CrS -
02 - Baixa de r eserva ou alienação • •• • Cr$ -
03 - Baixa de veÍculo • •••••• •• ••• ••• • Cr$-
04 - Emplacament o de automovel até cin 

co ( 05 ) pessoas •• ••••• . ••• : ••• ~ Cr$-
05 - Empl acamento de GEEP ••• .• •• • • •• • Cr$-
06 - Empl acamento de Ônibus • . •• •• •• • • CrS -
07 - Empl acamento de veÍcul os de 01 à 

Oj tonel adas •••• • • • • •• • , •••••• ,. Cr$ -
08 - Empl acamento de veÍcul os de 03 à 

05 toneladas ••• •••• ••• • ••• •• •• , Cr$ -
09 - Emplacamento de veÍculos com mai s 

de 05 tonel adas •• , • •••• ••• •• , , • CrS -
10 - Empl acamento de motocicletas e 

motonetas • •• • • •• • , • , • • . , • • • • •• , Cr$ -
11 - Guia de Embarque •••• ••• •• •• • ••• Cr$ -
12 - Guia de Emba~ue com prontuário e 

50.000,00 
500 .000,00 
5QO.ooo ,oo 

800 .000,00 
600 .000,00 

2.ooo.ooo ,oo 

1.ooo .ooo,oo 

1 ,6oo .ooo,oo 

2.000.000,00 

6oo.ooo,oo 
6oo .ooo,oo· 

Nada Consta· • ••• • •• • ••• •• ••• • • •• CrS - 1 . 5QO .OOQ,oo 
13 - Liberação de VeÍculo ••• ••• • • •• • 
14- Licença provisÓria de tráfego • •• 
15 - Mudança de categoria de particu -

CrS - 600.000,00 
crs - 8oo .ooo,oo 

lar para aluguel • • •• • • •.•• • •• •• Cr$ -
16- ~rudança de característica ••• • •• CrS -
17 - Nada Consta • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • CrS -
18 - Prontuário de veÍ culo local • ••• Cr$-
19 - Prontuário de veÍcul o de outro 

Estado •• •• •••• •• •• , , •••••••••• , CrS -
20 - Placa perdida ou unitilizada (par)CrS -
21 - Registro de veÍcul o com mudança de 

placa de Outro Estado • ••••• • ••• • Cr$-
22 - Regi stro de veÍcul o com baixa de 

reserva •••• •• • •• • • , , • •• • , • • • • • • CrS -
23 - Registro de veÍculo de Outro Esta-

do com mudança de característi ca. CrS -
24 - Regi stro de veÍculo de outro Esta-

do com bai xa de reserva e mudança 
de caracterist i ca • •• •• •• •• •••• • • . Cr$ -

25 - Segunda Via do IPVA • • ••• •.•• • • • • • CrS ~ 
26 - Transferência de propriedade l ocal CrS -
27 - Transferência com baixa de reservaCrS -
28 - Transf . com baixa de caracteristicaCrS-
29 - Trânsf . de propr iedade l ocal com 

mudança para al uguel • • •• •.•• • •• •• Cr$ -
30 - Transferência de propriedade com 

mudança de categoria e de cor •• •• Cr$-
31 - Transfe rência de propriedade local 

com mudança de categoria , baixa 

aoo .ooo ,oo 
6oo.ooo ,oo · 
500 .000 ,00 
500 .000,00 

Boo .ooo,oo 
50o .ooo,oo 

8oo .ooo,oo 

1.000.000,00 

1 .200.000,00 

1.ooo .ooo,oo 
. . 600.000 ,oo 

600.000,00 
6oo.ooo ,od 
soo· .ooo ,oc 

Boo .ooo ,oo 

l.200 .000,0d 

. de reserva par t icular •• ••.• • • ••• Cr$ - 1 . 500 .000 ,00 
32 - Tranferência de propriedade de 

Outro Estado .. .. .... .. ....... ... Cr$ - 1.200.000 ,üq. 
33 - T:rânsferência de propriedade de 

outro Estado. com baixa de. reserva •• • • Cr$ - 1 .500.0CoQ
1
QO 

34- Trâns.ferência de outro Estado com 
mudança de caracteristica ••• ••• ••• • • CrS- 1.6oo.ooo,oo 

35- Vistoria Especial ••• •• ••••• ••••• ••• • Cr$ - 8oo:ooo,Oú 
36 - Vistori a Simples •••• •• •• •• • • • . ••• • CrS- 500 .000,00 
37- Credenciamento de Despacr~ntes •• ••• CrS - 2.oco .ooo,oo 
38 - Sêl o • •• • • •• •• •• •• ••• • •• ••• •• •• •• •• Cr3 - 500 .000,00 
39- 1-!~lta de a:trazo de Li cenciamento / 

1993 ...... .. . ... .. .... .... .... .. .. CrS - 2.500 .000,00 
40 - ~lul ta de atrazo de Licenciamento de 

1992 para trás .. .... .............. Cr$ - -2 .ooo,ooo, OO 
41- Retenção de placa de al uguel •• •••• Cr$- 500 .000,00 
42 - Laudo de Vistoria •• ••• ••••• • • • •··· Cr$~ 500 .000 100 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

A PRESI D E NTE DO . 
TRI B UNAL D E CONTAS DO E S TADO 
DO AMAPA; no u só de suas atribuições legais, p re
vistas no Decreto(N} n Q 0031, de 06 de fevereiro de 1991. 

RESOL V E: 

Art. U! - Designar, ROBSON DE S OUZA 
DIAS, para exercer a Funçio Es pecial de Confiança de Auxi
liar de Pleo6.rio, a par tir de 28.06.93. 

Art. 2S! - Revogam-se as ·dis posições em 
cont rário. 

Dê-se ciência cumpra-se e publique-se 

wacapá-AP, 28 de junho de 1993. 

CONSELHEIRA IIARGARETB SANTANA DOS SANTOS 
•Presidente do T .c.E-AP* 

EDITAL N° 0004/9S • T.C.E.A. 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das . at r i bui ç Ões que lhe 
são conferidas pelo .Decreto (N) Nº 0031 de 06 de 

fe ve r e i ro de 1991 , A~t. 67 , i nciso I I I , e tendo 

em vista a homologação constante do Edi taln2 005/ 

91-T .C. E.A , referente ao Concur so PÚbl ico ,para p~ 

vimento do Car go de AUDITOR do Quadro de Pessoa l 

ào Tribunal de Contas , convoca os Candidat os abai 

xo re lacionados a compar ecerem no Tribunal de Co~ 

tas a par t ir de 01.07. 93 , a provados conforme or 

dem c l ass i f icat Óri a , publ i cada no Di ári o Ofi ci a l 

ào Estado N2 0133 de 16 de jul ho de 1991. 

Nº DE 

ORDEM 
NOMES 

01 Pedro Aurélio Penha Tavares 
02 Luc i val da Silva Al ves 

OBS: Os candidatos deverão apresent a r - se mun i dos 
d0s segui ntes documentos: 

- Cartei r a de Iaenti dade 
- Certificado de Rese rvista 
- Dipl oma 

- Ti t ulo de Eleitor (Compr ovante de vo t ação 
da Última ele ição ). 

Certidão de Nascimento ou Casamento 
- CIC 

- Declaração de Bens 

- 3 f otografi as 3x4 

Macapá-AP , 28 de junho de 1993 

CONSELHEIRA MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Presi dente do T. C. E. A = 

SECRETARI A GERAL 

COMUNICAÇÃO 

De ordem da Exc l ent i ssima Canse 
l he i ra Doutora MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Presidente do Tribuna l de Contas do Es t a do 
do Amapá ,c omun~ca~os a quem interessar pos 
sa, que a Apreciaçao dos Processos cons t an 
tes do Aditamento à Pauta pub l ic ada no DOE 
nº 0611 , do dia 22/06/93, déixa r á de se r r e 
a l izado por razões .de natureza s uperior , fi 
cando o mesmo transferi do para ou tra data a 
ser posteriormente publicada . 

Macapá , 25 de Junho de 1993 . 

LUCIVAL DA SILVA ALVES 
=Secretário Geral/TCE= 

A PARTIRDE l 0 DE J ULHO 
NOVA TABELA DE PREÇOS 

* PUBLICAÇÕES 
* ASSINATURAS 
* EXEMPLAR 
* GABARITOS 

Maiores esclarecimentos: 
Divisão de Comercialização/010 
Rua Cândido Mendes, 458 · Centro 
Tels.: 222-5364 e 223-3444/ R. 178 
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1 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

.SECRETARIA DA 11 VARA 

EXPEDIENTE DO DIA 28 DE JUNHO DE 1993 

Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Dir.Secretaria: Maria dos Anjos Tavares da Silva 

J ustifi cação 
J.llstificante 
Advogado 
Justificado 

J ustificação 
Justificante 
Advogado 
J ustificados 
Advogado 

Justific ação 
Justifican te 
Advogado 
Jus ti f icados 
Advogado 

Ação Cr imi nal 
Autor 
Ré 
Advogado 

93.0000403-4 
FRANCISCO DO CARMO DIAS 
AP225- José Si dou Miccione 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
"Visto:i, e t c . Defiro a gratuidade 
de Justiça . 2. - Assino ao J ustifi 
cante o prazo de 10 (dez) dias pã 
ra, sob pena de indeferimento,prõ 
mover a c i tação da União Federal~ 
I . Mcp , 28 . 06 . 93 . MARCUS VINICIUS 
REIS BASTOS- Juiz Federal Substi
tuto ." 

93.0000410-7 
LUIZ ALBERTO COSTA .GUEDES 
AP305P- Edvaldo de Azeyedo_ Souza 
UNIÃO FEDERAL 
Lôurival Queiroz Alcantara 
GOVERNO .DO ESTADO DO AMAPÀ 
"Vistos , etc . Citem- se os Justifi 
cados . Designe-se audiência de 
justi fi cação . Intimem-se . Mcp, 28 . 
06 . 93 . MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Juiz Federal Substituto . " 

C E R T I D Ã O 

Certifico e dou fé que foi desig
nado o dia 14 de julho de 1993, as 
14:00 horas para Audiência de Jus 
tificaçâo. Macapá, 28 .06 . 93 .Ma r iã 
dos Anjos Tavares da Silva- Direto 
ra de Secretar ia . -

93 .0000411-5 
LUIZ VALDEMAR PICANÇO DE OLIVEIRA 
AP305P- Edvaldo de Azevedo Souza 
UNIÃO FEDERAL 
Lourival Queiroz Alcântara 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
"Vistos, etc . Citem- se os Justifi
cados . Designe- se audiência de jus 
tificação . Intimem- se . Mc p, 28 . 06~ 
93 . MARCUS VINICIUS REIS BASTOS -
Juiz Federal Subs tituto . " 

C E R T I D Ã O 

Certi fi co e dou ré que foi desig
nado o dia 14 de julho de 1993, as 
14:30 horas para Audiência de Jus-
tificação . Macapá , 28 . 06 . 93 . Maria 
dos Anjos Tavares da Silva- Direto 
ra de Secretaria . -

AUTOS COM DECISÃO 

92.0001157-8 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
MARIA ALDERINA DA SILVA 
AP30- CÍecro Borges Bordalo 
"Vistosl. etc . INDEfiRO o pedido de 
expediçao de al vara de sol tu r a for 
mulado por Maria Alderina da Si l-
va , por isso que impert i nentes as 
razões. que o D1ndamentam. 2 .- Com 
efeito , a Ré deu entrada no estabe 
lecimento prisional em 19 . 02 . 91 T 
(fl s. 113 e 117), tendo cumprido , 
até a data desta decisão , 2 (dois) 
anos, 4 (quatro) meses e 9 (nove ) 
dias da pena de 4 (quatro) anos de 
r eclusão a que f ora condenada (c f. 
acÓrdão de fls. 97/102) . 3 .- De 
acordo c om a certidão acostada com 
o pedido SUB EXAMINE, A QUAL DIVER 
GE DAQUELA JUNTADA A FLS .148 DES-
TES AUTOS, · a Ré teria t rabalhado · 
678 (seiscentos e setenta e oito) 
dias, o que irr.pl ica na remição de 
226 (duzentos e vinte e seis )dias 
de pena, observadaa regra do art. 
126, § 12, da Lei n2 7.210 , de 
11.07.84. Logrou remir , por con
seguinte, 7 (sete ) meses e 16 
(dezesseis ) gias d~ pena, tendo 
cumprido, ate a present e data, 2 
(dois) anos, 11 (onze) meses . e 
25 (vinte e cinco) dias de sua 
pena. Destarte , loge está de ser 
superada a pena de reclusão ap l i 
cada, ao -con trário do que afirmã 
o Subscritor da peça de fls. 168 / 
169. 4.- Entretanto, a prevalecer 
a remição antes menc ionada , se 
me afigura possivel, A PRIOR!, a 
virtual concessão do livramento 
condicional. EX POSITIS, dada a 
divergê~ia entre a certidão de 
dias trabalh~dos e aquela encon
trada a fl. 148, determino seja 
oficiado ao Diretor da Penitênciá 
ria AgrÍcola de Macapá, solicitan 
do a expedição de nova certidão
que especifique os dias efetiva
mente trabalhados pela Ré, consig
nando, em,cada at!vidade, a data 
de seu inicio e termino. Outros
sim, do oficio deverá constar a 
advertência de que configura o 

DE 

DIÁRIO OFICIAL 

crime do art. 299 do CÓdigo _PenaJ 
declarar .ou atestar falsamente prestaçao 
de sei"'(iço·~ fim de instruir ped.!_ 
do de remiçao (Lei n2 7.210/84 art 
130). Assino ao Advogado subscri
tor da peça de fls. 168/169 , o pra 
zo de 15 (quinze) dias para apre= 
presentar mandato outorgado pela 
Ré. Publique-se. Intimem-se. Ma 
capá, 28 de junho de 1993. MAR= 
CUS VINICIUS REIS BASTOS- Juiz 
Federal Substituto." 

EDITAL DE CITAÇ~O: PRAZO DE 15 DIAS 

ANTONIO GOMES RODRIGUES, brasilei 
r o, casado, paraense ·, filho de Be 
nedito Rodrigues da Silva e ~ariã 
Martins Gomes , operador de maqui
nas pesadas, constando dos autos 
que o mesmo encontra- se em lugar 
i ncerto e não sabido. · 

FINALIDADE CITAÇÃO para se defender na Ação 
Penal n2 92:00017?5-4 , proposta 
pelo MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, 
por violação do artigo 31 c/c ar
tigo 27 , da 'Lei nl 5.197/67 , com 
as alterações contidas na Lei 
7653/ 88 1 bem como comparecer a 
este Juizo para ser interrogado' 
no dia 16 de julho de 1993, às 
14:00 horas. 

SEDE DO JUÍZO Seção Judiciária do Estado do A
mapá à Av. Fab esquina com a Rua 
Leopoldo Machado - Centro nesta 
cidade. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente expediente 03 
feitos civeis , 01 c riminal e 01 edital para co
nhecimento de despachos e decisão . 

Macapá, 

o ... ~. •• ••• ,..-,._ 

Fica o advogado JOSÉ FERREIRA COS
TA intimado a devolver os autos da ação n•93.CXXXJaD·, 
O, proposta por GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ=GEA, em~ 
t ra AERO CLUBE DE MACAPÁ. Prazo de 24 (vinte e qua·· 
tro) horas, sob as penas da lei (CPC. art . 196)". 

Maca~á, 9 de junho de 1993. 
. ') 

Jtl DOS . DA SILVA 

Diretora ?a Secretaria 

RESOLUÇÃO Nl, 036/93 

, O TRIBUNAL DE JU~TIÇA DO ESTADO 
DO AMAPA, no uso de sua competencia prevista no 
art . 13 , inc. ~XV , do Regimento Interno, 

_ Consi~erando o que restou decidi
do em sessao do Egregio Tribunal Pleno Adminis
trativo do dia 09 de junho de 1993 . 

R e s o 1 v e : 

~ Art. 1•- Compete ao Juiz da Vara 
das Execuçoes Penais, sediada na Comarca de Ma
capá , , a execução defini ti v a de toda sentença con 
denatoria a pena pr ivativa de liberdade , profe= 
rida por Juiz do Estado, bem assim dos acordãos 
da mesma natureza. 

, Art . 2!- Em relação a execução 
provisoria , ,competira ao juiz da setença, que a 
administrara em harmonia com as diretrizes ema
nadas do juizo de competência geral. 

Art. 3·•- Os mandados de prisão , 
antes de transitada em julgado a sentença conde 
natÓria, quando for o caso, serão expedidos pe= 
lo juizo da condenação. 

Art. 41- Estando o réu preso a e
poca da condenação, comunicar-se-á esta à Vara 
de ExecuçÕes Penais. 

Art: si- Condenado o réu a pena 
privativa de liberdade, e operado o trânsito em
Julgado, cs autos serão imediatamente remetidos 
a,Vara de ~xecuçÕes P~nais, que os devolverá a
pos extinçao da pena. 

~ Art. 6•- Na hipÓtese de condena-
çao a pena de multa, cumulad~ com privativa ~de 
liberdade, competira tambem a Vara de Execuçoes 
Penais a execução da primeira. • 
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Art . 7•- As penas de multa e res
critivas de direitos, se aplicadas isoladamente 
por Juiz de Comarca inter iorana, serão executa
·das no prÓprio Juizo condenatÓrio, exceto no ca 
so previsto no art. 26, inc. IV, do Regiment õ 
Interno. 

§~1•~ Se aplicadas por Juiz da Ca 
pita!, a execuçao e privativa da Vara especial! 
zada. 

. § 2•- Se ~ condenação f or imposta' 
por Tribunal, a definiçao da competência obser-, 
vará o disposto no caput eo no § 12 ,· tomando-se 
por base o Juizo 'de ori gem. 

Art. a•- Esta Resolução com força 
de interpretação normativa do art. 20 inc. IV, 
do Decreto (N) nl, 0069/91, entrará em· vigor a 
partir de sua publicação no D!ári o Oficia! do 
Estado, revogando as disposiçoes em contrario . 

Macapá-AP, 09 de junho de 1993. 

(a)Des. MELLO CASTRO 
Presidente 

(a)Des. MÁRIO GURTYEV 

(a)Des. GILBERTO PINHEIRO 

(a)Des. LUIZ CARLOS 

(a)Des. LEAL DE MIRA 

PORTARIA N•. 188/93-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR MÁRIO GURTYEV DE QUEI
ROZ, Presidente em exercÍcio do Tribunal de Jus 
tiça do Estado do Amapá, no uso das atribuiçÕes 
que lhe conferem os artigos 26 , inciso XXII do 
Regimento Int erno e 114, i nciso li da Consitui
ção Estadual e Resolução Normativa nl. 125/93-
ITribunal de Contas ~do Est ado e tendo em vista o 
contido no PA nl 1815/ 93- DG; 

Considerando a necessidade da Comarca de 
Ferreira Gomes de efetuar pequenas despesas e 
de pronto pagamento, 

R e s o 1 v e : 

1•- Conceder o adiantamento em nome do 
Dr. Reginaldo Gomes de Andrade , ~uiz de Direito 
da Comarca de Ferreira Gomesl. ate o valor de 
Cr$ 5.000.000 ,00 (cinco milhoes de Cruzeiros) , 
destinados a custear pequenas despesas de pron
to pagamento, necessárias a manutenção operacio 
nal da Comarca; -

21- A referida despesa deverá ser empe
nhada na Fonte de Recursos D.A., programa: •... 
02040142024 no Elemento de Despesas 3120 .00 
Material de Consumo , o valor de Cr$ 3.000.000,00 
(três milhÕes de c ruzeiros) e 3132 . 00 - Outros 
Serviços e Encargos, o valor de Cr$ 2.000 . 000,00 
(dois milhÕes de cruzeiros ) . 

3'- O Suprimento concedido deverá ser a
Jlicado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento; 

41- O Suprido deverá apresentar Presta~ . 
ção de Contas, no prazo de 10 (dez) dias, con
tados do término do prazo de aplicação constan
te no i tem 3 I ; 

5•- O Suprido será responsável pela Pres 
tação de Contas do val or recebido , por Elementõ 
de Despesa, junto ao ·Departamento de Contabili
dade e Fi nanças, com a devida homol ogação da As 
sessoria de Controle In t erno do TJAP . -

Publique-se e registre-se e dê-se ciência. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTl! 
ÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 28 de jtrix> de 1993. -

O ~ MÁRIO GURTYEV DE ~. 
Presidente em exercicio do Tribunal de ~Justiça 
do Estado do Amapa, no uso das atribuiçoes oue 
lhe conferem os artigos 26 , inciso XXII do ·Re 
&!mente Interno e 114,~inciso II da Constitui 
çao Estadual e Resoluçao Nor@ativa nl . 125/93-
Tribunal de Contas do Estado e t endo 'êm vist a 
o contido no P.A. n l, 1515/ 93- DG; 

Considerando a necessidade da Correge 
doria-Geral de Justiça ee efetuar pequenas dei 
pesas e de pronto pag~~ento, 

R e s o 1 v e : 

11 - Conceder o adiantamento em nome 
de FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS, Chefe 
de Gabinete da Corregedoria-Geral de Justiça 
des~e Trib~nal, no valor de Cr$ - 3 . 000 .000,00-
(tres milhoes de c ruzeiros ) , destinados a cus 
tear pequenas despesas e pronto PS~gamento, OÜ 
tros~Serviços e Encargos, necessarios a manü 
tençao administrativa da Corregedoria- Geral àe 
Justiça; · 

21 - A referida despesa deverá ser em 
penhaca na ·Fonte de Recursos F.P.E., programa: 
020401 42024 no E_lemento 'de Despesa 3132 .00 · -
Outros Serviços e En~argos, o valor de ....... · 
Cr$-3.000.000,00 (tres milhÕes de cruzeiros ); 

31 - O suprimento concedido deverá 
ser apl icado no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da dat a do recebimento; 
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4º - o suprido deverá ãpresentar Pre2 
tação de Contas, no prazo de 10 (dez) dias , 

:contados do término do prazo de aplicação cons 
tante no item 32 . · -

52 - O Suprido será responsável pela 
Prestação . de Contas do valor . recebido, . por El~ 
menta de Despesa , junto ao Depar tamento de Co_!! 
.tabilidade e Fi nanças, .com a devida homol oga 
ção oã Assessoria de Controle I nterno do TJAP~ 

Publique-se, registre-se e dê-se ciência. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUS 
TIÇA DO :STADO ,DO AMAP~Á, em de jlrl1o de 1993.-

Des. MARIO G TY 
Presiden em e 

PORTARIA Nº. 234/93-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR MÁRIO GURTYEV DE QUEI
ROS , Presidente em ·exercicio do Tribunal de Jus 
tiça do Estado do ·Amapá, no uso das atribuiçÕes 
que lhe conferem os art igos 14, inci so XXII, do 
Decreto (N) n º . 069, de 15.05 . 91 e 26 , inciso 
XX, do Regimento Interno e tendo em vi sta o con 
tido no PA n2 535/93- S. C. , -

R e s o 1 v e : 

I- Conceder fé rias regul amentares a ser- . 
vidora RITA HELENA BARROS FAGUNDES, Ofi ci ala de 
Justiça , do Quadro de Pessoal Permanente do Tri 
bunal de ~usti ça do Estado d9 Amapá , lotada nã 
2! Vara Civel e de Fazenda Publica da Comarca 
de Macapá , a ser em gozadas n9 periodo de 01 a 
30 .07 . 93, re l ativas ao exer cício de 1992 / 1993. 

Publique-se e registre- se. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL Dt JUS
TIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ,em 24 de jlrllo de 1993. 

Des. MÁRIO G }l <E9UEIROZ Presid~n~~~cio 

PORTARIA N2. 243/93-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR MÁRIO .GURTYEV DE QUEI
ROZ·, ·Presidente em exe;-cicio do Tribunal de ~u~ 
tiça do Estado do Amapa , no uso das atribuiçoes 
que lhe conferem os art i gos 14, inciso XXIV , :do 
Decr eto (N) nº. 069 , de 15.05.91 e 26 , inciso 
XXII, do Regimento Interno e tendo em ·Vista o 
contido no P.A. nº. 920/93- DG, 

R e s o 1 v e : 

·' . Ceder o servidor Raimundo Almeida Montei 
~o , Atendente ,:pertencehte ao Quadro especial 
~e Pçsso~l do Tribun~l de Justiça do Estado do 
~mapa , Codigq ~01 , Nivel NEE-05, Classe ~ . ao 
ponse!ho Tutelar d~ Criança e do Adolescente do 
~uni2ipio de_Macapa, para exerçer Cargo em Co~ 

[

nissao , sem onus par a esta Egregia Corte , de 
enfermidade com os artigos 27 .e .41, do Decreto 
N) nº . 0070 , de 15 de -maio de 1991, combinados 

com os artigos 112 , item I , da Lei nº. 066 , de 
~3 de maio de 199~ , a contar 'da publicação des
l a Portari a no Diario Oficial do Estado. 

Publique~se e registre- se . 

GABINETE DA DIRETORIA- GERAL DO TRIBUNAL DE ·J US
TIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ , em 24 de jtri1o de 1993.' 

O DESEMBARGADOR MÁRIO GUR 
TYEV DE QUEIROZ, Presidente em exercÍcio dÕ 
Tribunal de l us t iça do Es~ado do Amapá,no uso 
das atribuiçoes que lhe sao confer i das pelos 
artigos 14, inciso XXI I , do Decreto ( N) nº. 
069 , de 15 .05 . 91 e '26, inciso XX, do Regimen
to Interno e . tendo em vista o conti do no P.A. 
nº 1777/93-DG ; 

RE SOLVE ' : 

CONCEDER férias regulamçntares ao 
servidor ROBERVAL LIMA DOS SANTOS, Tecnico Ju
diciário, do Quadro de Pessoal Permanente do 
Tribunal de Justíça do ~Stêdo do Amapá~ l otado 
na 1ª Vara de Família , Orfaos e Sucessoes da 
Comarca de Macapá , a serem gozadas no perÍodo 
dç 02 a 31 de j ulho de 1993 , relativas ao exer 
c i c i 6 de 1992/1993. · 

Publique-se e reg~stre-se . 

~. ' , , . 
GABINE1~ DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUS 
TIÇA F4) ES:r'ADO DO AMAPÁ, em 24 de junho de 
1993. 

De a . MÁRIO G--~ 9UEI ROZ 
=Presiden~!j{ex~fcicio=. 

PORTARIA N2. 245/ 93- DIRETORIA- GERAL 

O DESEMBARGADOR ~IO GURTYEV DE QUEI
ROZ , Presidente em exer c í cio do Tribunal de Jus 
tiça do. Estado do Amapá, no uso ·das atr~quiçÕes 
que lhe conferem os artigos 26 , inciso XXII, do 
R~l~ento Interno e 114 , _inciso II , da Cons t i
!tu1Çao Estadual, Resoluçao Normativa n2 . 125/93-

DIÁRIO OFICIAL 

Tr ibunal de Contas· do Estado e tendo em vista o 
contido no P.A. nº 1827/93- DG ; 

Considerando a necessidade da Comarca de 
Amapá , de efetuar de spesas de pronto pagamentó, 

R e s o 1 v e 

12 Conceder o adiantamento em nome de Jo 
se Hi lmo Haas, Juiz .de Direito da Comarca de A: 
maeá, até o valor de Cr$ 8 . 140.000,00 (oito mi
lhoes, cento e quarenta m;1 er~zeiros) dest i na
dos a custear despesas miudas e de pronto paga
mento, necessárias a manutenção operacional da 
Comarca; 

29- A referida despesa deverá ser empe
nhada na Fonte de Recursos D.A. , programa: .... 
Ô204014~024, no Elemen~o de Despesa a1 32.00 (o~ 
to milhoes, cento e quarenta mil cruzeiros); 

3º- O Suprimento concedido deverá ser a
plicado no prazo de 30 (trinta) dias , a contar 
da data do recebimento·; 

4º- O Suprido deverá apre sen tar a Prest~ 
çao de Contas, n9 prazo de '10 (dez) dias, con~~ 
dos da data ao termino do pr azo de aplicaçao 
constante no item 32 , 

59- O Suprido será responsável pela Pres 
tação de Contas do valor recebi do, por Elementõ 
de Despesa, j unto ao Departamento de CoDtabili
dade e Finanças, com a devida homologaçao da As 
sessoria de Controle Interno do TJAP. 

Publique- se e registre- se e dê-se ciência. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUS
TIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 28 de junho de 1993. 

Des. 
Presi 

O DESEMBARGADOR MÁRIO GURTYEV DE 
QUEI~OZ , ~residente em exercÍcio do Tribunal 
éie···Justiça: dó- ·Estado ·do Amapá, no uso das 
atribuiçoes que l he confe r em os art i gos 89 , 
do Decreto (N) n2 070 , de 15 .05.91 e 26 ,inci 
so XXI, do Regimento Interno e tendo em vis 
ta o conti do no P. A. nº 1753/93-DG; -

RESOLVE: 

Designar a servidora MARIA LESSE 
NIR MONTEIRO ALVES, Técnico Judiciári o, dÕ 
Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, lotada na Secre 
taria da 3ª Vara Cri minal da Comarca de Macã 
pá , para em substituição , r esponder pela Che 
fia da Sec r etaria da Vara onde se encontra lÕ 
tada , no eeriodo de 91 a 30 de julho de 1993 , 
em decorrencia das ferias da t itul ar . 

Publ i que-se e registr.e- se. 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 25 j unho de 
1993. . 

Des . MÁRI O GURTv~'EIROZ 
=Presidente~~;c~io= · 

" 2 ' CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TfTULOS PARA O CARGO DE JUIZ 
DE DIREITO SUBSTITUTO DO ESTADO DO NUJ>Á" 

EDITAL N' 007/93 - CCJ 

A Comissão consti tu ida para a realização do 
" 2 ' Concurso PÚblico de Provas e Ti tulos para o Cargo de J uiz 
de Direito Substi t uto do Estado do Amapá11 , convoca os candidatos 
aprovados na 2il f a se do referido cert ame e que · tiveram suas 
inscriçÕes defini t i vas defiortdas, p~ra os e xames de saÚd~ e 
pstcotecnico, provas orai s e de ti tu l os , conforme calendarJ o 
abaixo: 

EXAME DE SAÚDE 

GRUPO "A" 
DIA: OS de julho d e 1993 
HORÁRIO: a partir das 9:00 hs 
LOCAL: PROMED ' S - Rua Machado de Aasis ng 391 (entre Leopoldo 

Machado e Ham11 ton Si lva ) 

GRUPO " 8 11 

~~~Án~~: d!- ~~~~~/~a!9~7oo h s 
LOCAL: PROMEO ' S - Rua Machado de Ass is n' 391 ( entre Leopoldo Mach! 

do e Hamilton Silva) 

GRUPO 11C11 

DIA: 07 de julho de 1993 
HORÁRIO: a parti r das 9:00 hs 
LOCAL : PROHEO' S .. Rua Machado de Aasls n• 391 (entre Leopoldo Mach! 

do e Hamilton Si l va) 

.EXAJCE PSICOTÉCNICO 

GRUPO "A 11 

DIA; OS de julho de 19 93 
HORARIO: a partir das 16:30 hs 
LOCAL: Av . Mendonça JÚnior n l 38 - Centro 

salas 08 e og .... Altos-Ce ntre Cândido Mendes e Independência) 

GRUPO "811 

DIA: 06 de jul ho de 19 93 
HORÁRIO: a partir das 16:'30 h s 
LOCAL: Av. Mendonça J t'ln i or n• 38 - Cen t r o 

s alas 08 e 09 - Altos (entre Cândido Mendes e I ndependência) 

GRUPO "C'' 
DIA: 07 de julho de 1993 
HORÁRlO : a partir das . l6:30 hs 
LOCAL: Av. Mendonça Junior nt 38 - Centro 

salas 08 e 09 - Altos (entre Cândido ~endçs e Inde pendência) 
I •. 

.PROVA ORAL 

GRUPO ~ ~ LOCAL 

Sorte i o dfi Grupo .. A" 10/07 /93 07:30 Plenário TJ/AP 

Prova do Grupo " A" · 12/07/93 0 8:00 Plenário TJ/AP 

Sorteio ~do Grupo "B" 12/07/93 07 : SO Plenári o TJ/AP 

Prova do Grupo "B" 14/07/93 . 08:00 Plená"rt o TJ /AP 
I 

Sorteio do Grupo "C" 14/07/93 07: 30 Plenário TJ / AP 

Prova do Grupo "C" 16/07/93 OS: ~JO Plenário TJ/AP 

' Para oa exames e aa t)rovaa aup, amencionadoe , 
c anc:lidatoa serão divididos em 03 Ctrês1) ,grupos, a saber : 

. ) 
00 

N' INSC. 

010 
012 
OlS 
021 
02S 
032 
03S 
037 
038 

N' INSC. 

039 
044 
04S 
OS8 
051 
072 
o as 
086 
09 1 

Nt l •NSC. 

111 
120 
121 
122 
133 
174 
197 
214 

NOME DO CANDIDATO 

ANA LÚCIA BEZERRA PINHEIRO 
MARCUS VINÍCIUS GOUVÊA QUINTAS 
CARLOS ALBERTO CANEZIN 
EDMILSON FARIAS MONTEIRO 
VALCIR MARVULLE 
JOSÉ BONIFÁCIO LIMA DA MATA 
ELAYNE DA SILVA RAMOS CANTUÁRIA 
JOSÉ MARIO MANTOVANl 
MARCONI MARINHO PIMENTA 

GRUPO " 8" 

NOME DO CANDIDATO 

EVERALDO BARRETO LEMOS 
MÁRCIA ALVES MARTINS LÔBO 
ELEUSA DA SILV~ I~UNI Z 
LÍBIO GOMES MEDEIROS 
PETRUS SOARES AZEVÊDO 
PAULO ANTONI O FIDALGO 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA BARRETO 
ROGÉRIO BUENO DA COSTA FUNFAS 
LUIZ CROTT 

GRUPO ''C" 

NOME DO CANDIDATO 

OLAIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA SAMPAI O 
WILSON · ISSAO KORESSAWA 
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA 
WALTERNEY AMÂNCIO 
JUCELINA DINIZ 
SALOÉ FERREIRA DA SILVA 
MARCELO ANTONIO CEARÁ SERRA AZUL 
GILDES MARIA SILVEIRA LIMA 

_J 

!0~~-Q~PREÇOS~~-QQ5/93-f~~L!JAP 

AVIS O 

Pág. 6 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
jo Amapá, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação (CPL/TJAP2, avisa aos ! nteressados que, 
em virtude da criaçao e publicaçao da Lei n~ 
8.666 , de 21 de j unho do ano em curso , que insti 
tui novas n~rma~ para LicitaçÕes e Contratos dã 
Administraçao Publica, em vigor a contar de 22 
de Junho deste ano , torna SKK EFEITO a TOMADA DE 
PREÇOS N~ 005/93- CPL/TJAP , prevista para o dia 
14/07/93 e que tinh~ como objeto a aqui~ição de 
material de exp · · t ublicada no Diario Ofi
cial do Estado 2 06 4, d 25/06/93. 

junho de 1993 

SILNA VE NAVEGAÇÃO S/A 

ED:p'AL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Devidamente consoante como con~udo do Artigo da .Lei n° 
6404/76, convocamos todos os acionistas a se reunirem juntamente 
com (!S demais interessados em Assembléia Geral Extraordinária, 
que realizar-se-á às 10:00 (d(.lz) horas do dia 02 de julho de 1993 
na sede social da Empresa, sito à Rua Jari s/n° Ái-ea Portuária~ 
Porto de Santana, Estado do Amapá, para deliberarem sobre a 11e- / 
guinte Ordem do Dia: ' ' 

1 - Autorização para realizar emissão especial de debêntu· 
res, de acordo com o Artlgo 5° da Lei 8167/91. 

2 - Outros assuntos de interesse geral da Companhia . . 

Macapá(AP), 11 de junho de 1993. · 

EDNALDOMAUÉSCARVALHO 
Presidente do Conselho de Administração 

Prefeituras, Câmaras e 
Órgãos Municipais 

Câmara Municipal 
deAmapari 

PORTARIA N° 0021/93-CMA. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPARI, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 21, inciso 
III, alfnea a, do Regimento Interno desta Casa de Leis, · · 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Dr. NILDO JOSUE PONTES LEITE, 
brasileiro, advoJado, para assumir o Cargo em Comissão de CON
SULTOR JURIDICO, da Direção Superior ·do Quadro de Pessoal 
da Câmara Municipal de Amapari. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua assi
natura, com efeitos financeiros a contar de 1° de junho de 1993. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PU
BLIQUE-SE. 

Cidade de Amapari-AP, em P de junho de 1993. 

FRANCISCO LIMA GONÇALVES 
Presidente 


